
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 1.298 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIOS, 

CONCEDER 	SUB VENÇOES, 	ASSINAR 

CONTRATOS, COM A EMA TER, POLICIA 

CIVIL, POLICIA MILITAR, SIA T, IMA, 

CISCEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Prefeito de Rio Vermelho/MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte; 

LEI: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal de Rio 
Vermelho/MG, pelo Chefe do Poder, autorizado a firmar convênios, 
subvencionar e/ou assinar contratos, com a Emater, Policia Civil, 
Policia Militar, Siat, Ima, Ciscem, Convênios com Instituições sem fins 
lucrativos, a qualquer tempo. 

Art. 20. As minutas dos convênios a serem firmados serão 
fornecidas pelo Município de Rio Vermelho/MG, ou, caso o sejam pelo 
convenente, deverão ser previamente examinadas e aprovadas, em 
todos os seus termos, pela Assessoria ou Procuradoria Jurídica do 
Município de Rio Vermelho/MG. 

Art. 30. As despesas decorrentes dos convênios firmados sob 
o amparo dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias dos correspondentes orçamentos, ou, caso não estejam 
previstas, deverão ser alvo de Lei específica para alocação dos 
recursos na Lei que estabelece o Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do exercício 
correspondente como condição de eficácia do convênio. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Art. 50 - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Rio Vermelho, 02 de Outubro de 2018. 

Ildemar Vicente dê Faria 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.° 1.298, de 02 de outubro 
de 2.018, oriunda do Projeto de Lei n.° 011 de 29 de agosto de 2.018, 
aprovada na Reunião Ordinária do dia 10  de outubro de 2.018. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.°  
1.298/2.018. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu 
teor, que referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da 
Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho-MG, 02 de Outubro de 2.018, 

Ildemar Vicente de Faria 
Prefeito Municipal 
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